
ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE PENATVA

lo (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO
CoNTRATO No 13/2023, FIRMADO ENTRE

O FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE DO

MUNICíPIO DE PENATVA/MA E O
INSTIIUTO VIVER, NA FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipol de Soúde do Município de Penolvo/MA, inscrito no CNPJ

sob o no l2.l 48.94810001-78, sediodo no Ruo Morio Amólio Cunho, no 23, Boirro

Beiro Mor, nesto cidode, neste oto representodo por, TÔnio Regino Rodrigues

Jordim, Secretório Municipol de Soúde, portodoro do RG no 0457277020122

SSP/MA e CPF n" 467.51].0ó3-00, dorovonte denominodo CONTRATANTE e o
lnstituto Viver, inscrito no CNPJ sob o no 21.851.634/OO0i-28, com sede no Ruo

do ArÍrizol, no 39, Centro Comerciol Pótio Aririzol, Solo 15, Boirro TurÚ, CEP: ó50óó-

2ó5, Sõo Luís/MA, neste oto representodo por, Enio do Silvo Rocho, Diretor

Executivo, portodor do RG no 018624632001-l GEJUSPC/MA e CPF no

183.402.450-.l5, dorovonte denominodo CONTRATADA, têm, entre si, ojustodo
o presente lermo Aditivo oo Controto Administrotivo n" 1312023, resultonte do
PregÕo Eletrônico n'2812022, formolizodo nos outos do Processo Administrotivo
no 01712022-SEMUS, com fundomento no Lei Federol no 1052012002 e,

subsidioriomente, no Lei Federol no 8.66611993 e olteroções posteriores,

oplicondo-se os demois normos regulomentores pertinentes à espécie.
medionte os seguintes clóusulos

l.l. O presente Termo Aditivo tem como objeto permitir o controtoçôo de
profissionois de serviços médicos otrovés de pessoo jurídico (pejotizoçôo) e o
reojuste de volor.

2.1. A CONTRATADA poderó controtor profissionois de serviços médícos vío
pessoo jurídico (pejotizoçõo), de ocordo com decisõo do Supremo Tribunol

Federol, no julgomento do Recurso Extroordinório n'958252, sob o sistemótico
de Repercussôo Gerol (Temo 725).

3.1. Poro fozer foce os despesos de pejotizoçÕo, fico reojustodo o volor do
Controto em R$ 35.427,48 (trinto e cinco mil e quotrocentos e vinte e sete reois

e quorento e oito centovos).

4.1. O presente termo oditivo encontro omporo legol no Art. ó5 do Lei

Federol no 8.666/93 e no julgomento do Recurso ExtroordinÓrio no 958252, sob

o sistemótico de Repercussõo Gerol (Temo 7251 do Supremo Tribunol Federol.
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5.1. Ficom rotificodos os demois clóusulos e condições estobelecidos no

controto iniciol, firmodo entre os portes.

E, por estorem justos e controtodos, foi lovrodo o presente Termo Aditivo em 2

(duos) vios, o quoldepois de lido e ochodo conforme, voiossinodo pelos portes

e por 2 (duos) testemunhos.

Penolvo (MA) , 22 de fevereiro de 2024.

Tônio Regi
Secretorio

l^,'';
odrigues Jordim

CPF:

CPF:

unicipol de Soúde
CONTRATANTE
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